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PORTARIA Nº 47/2024,
DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  APROVAÇÃO  DAS  MINUTAS  DOS 
CONTRATOS  DE  SERVIÇO  DE  MOVIMENTAÇÃO  DE  GÁS 
NATURAL QUE SERÃO CELEBRADOS ENTRE A ENEVA E A 
SERGAS  PARA  ATENDIMENTO  ÀS  UNIDADES  USUÁRIAS 
DENOMINADAS  PORTO  DE  SERGIPE  I  E  NOVA  UTE,  NA 
FORMA QUE INDICA.

O Presidente da  AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei 6.661, de 28 de agosto de 2009; Pelo Regulamento dos Serviços 
Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe, homologado pelo Decreto nº 546, de 29 de dezembro de 2023; 
e, no Contrato de Concessão firmado entre o Estado de Sergipe e a Sergipe Energias Renováveis e Gás S.A. – 
SERGÁS.

Considerando o atendimento das ressalvas contidas na Portaria n° 02/2024 desta Agência pela Sergas e Eneva, 
de acordo com a documentação constante no processo administrativo n° 193/2023;

Considerando a Nota Técnica n° 19/2024-CAMGAS da Câmara Técnica de Gás Canalizado da AGRESE;

Considerando o Parecer n° 88/2024 da Procuradoria Jurídica da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na Reunião realizada no dia 05 de setembro de 
2024.

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar as Minutas dos Contratos de Serviço de Movimentação de Gás Natural que serão celebrados 
entre a Eneva e a Sergas para atendimento às Unidades Usuárias denominadas Porto de Sergipe I e Nova UTE.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da Agência.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 09 de setembro de 2024.
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: BI6G-QVWE-F2TW-WT2B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/09/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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Extrato da PORTARIA Nº 47/2024, de 09/06/2024. Proc.: 193/2023. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Aprovar as Minutas dos Contratos de Serviço de Movimentação de 
Gás  Natural  que  serão  celebrados  entre  a  Eneva  e  a  Sergas  para  atendimento  às  Unidades  Usuárias 
denominadas Porto de Sergipe I  e  Nova UTE.  Vigência: com a publicação deste  Extrato no D.O.E.,  sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju/SE, 09 de setembro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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